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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA

MENSAGEM NO 12026.
Projeto de Lei n.o 12026.

À Sua Excelência o Senhor.
Marciana Ferreira de Araújo Dantas
Presidente da Câmara Municipal de Prata

"Jesu de Queiroz Ramos"

Senhora Presidente, Senhores Vereadores,

Encaminhamos para apreciação do(a)s Senhore(a)s Vereadore(a)s que compôem
essa Casa Legislativa o Projeto de Lei em anexo, que "ALTERA A LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR

N.E OO3/2007,DE27 DE AGOSTO DE2OO7, qUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAçÃO ADMINISTRATIVA
DO MUNTCíPIO DE PRATA, DEFINE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E O QUADRO DE CARGOS DE

PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVTDÊNCIAS.'

Ab initio, solicita o resime de Eqência ao referido proieto de lei, consoante das
disposições do resime interno da Câmara dos Vereadores de Prata/PB.

Considerando a importância da alteração a organização administrativa para

criação da Gerência do Mercado Público Municipal e dos cargos de provimento em comissão para

exercer função do âmbito administrativo.

ANTE O EXPOSTO, solicita-se a essa Egrégia Casa Legislativa a apreciação e

aprovação do presente projeto de lei.

Certo do apoio e compreensão dos nobres edis ao Projeto de Leí apresentado,
aproveita a oportunidade para os mais sinceros votos de estima e consideração.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPTO »B
PRATA, Estado da Paraíba, 26 de fevereiro de 2026.
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ESTADo on pnRRíeR

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA

Projeto de Lei Complementar no _12026, de26 de fevereiro de2026.

ALTERA A LEI MT]NICIPAL
COMPLEMENTAR N." OO3/2007, DE 27
DE Acosro DE 2007, etrc urspôn
soBRE A oRGANrzaÇÃo
ADI\{INISTRATTvA Do MuNrcÍpro nn
PRATA, DEFINE A ESTRUTURA
AD1\iIINISTRATTVA E O QUADRO DA
CARGOS DE PROVIMENTO EM
commsÃo, E uÁ ourRAS
pnovrnÊNCrAs.

o pREFErro coNSTrrucroNAL Do wruNrcÍrro DE pRATA,
Estado da Paraiba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do
Município, propõe para apreciação do Poder Legislativo o seguinte PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR:

Art. 10 - A Lei Municipal Complementar n" 0A3/2007, de 27 de agosto de

207, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 18 São órgãos diretamente vinculados às Secretarias
Municipais:"

II - Secretaria Municipal de Administração:
2.3 - Gerência do Mercado Público Municipal
2.3.1- Diretor Administrativo do Mercado Público Municipal

"Art. 51 - O organograma, a nomenclatura e a quantidade dos cargos

de proümento em comissão são os constantes dos Anexos, desta Lei."
"Art. 52 - A remuneraçâo dos cârgos de provimento em comissão é a

constante do Anexo II e III, desta Lei."

Parágrafo Único. Aos cargos criados à Secretaria Municipal de

Administração consta ao ANEXO I desta Lei o quantitativo e simbologia correspondente.

Art. 20 - As despesas decorrentes da execução desta Lei Municipal
Complementar correrão à conta das dotações constantes do Orçamento do Municipio, ficando
o Poder Executivo autorizado a promover as alterações que se fizerem necessárias no Plano

Plurianual, na lei de Diretrizes Orçamentuárias e na lei Orçamentária Anual, mediante a

aberhrra de créditos adicionais.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE PRATA

3" - A irnplementação do disposto nesta [-ei Municipal
observará o que determinam o art. 169 da Constituição Federal e as disposições pertinentes da
Lei Federal Complementar n.o 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 4" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MLTNICÍPIO DE
PRATA, Estado da Paraíba, 26 de fevereiro de 2026.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE PRATA

ANEXO I
CARGO EM PROVIMENTO EM COMISSÃO

óncÃo CARGO ruível Quantidade

Secretaria Municipal de
Administração e

Finanças
cc-4 L
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Diretor Administrativo do Mercado Público Municipal


